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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

 ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2024

MUNICIPIO DE FUNDÃO - ES

ARF (LRF, art 4º_, § 3º) R$ 1,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição DescriçãoValor Valor
Inclusão de rúbrica na LOA 2024 para suportar a despesa com RPV. 180.000,00Requisição de Pequeno Valor - RPV 180.000,00

180.000,00SUBTOTALSUBTOTAL 180.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição DescriçãoValor Valor
Inclusão de rúbrica na LOA 2024 para suportar a despesa com Precatórios 20.000,00Precatórios 20.000,00

20.000,00SUBTOTALSUBTOTAL 20.000,00

200.000,00200.000,00 TOTALTOTAL

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Prefeitura Municipal De Fundão, Emissão: 23/10/2023 , às 13:18:18 

GILMAR DE SOUZA BORGES

PREFEITO MUNICIPAL DE FUNDÃO

LOHAINE FERRETI MALTA

CONTADORA
CRC 018287/0-3

CELSO CLAUDIO ROBERTO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
DECRETO Nº 424/2023

Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDAE&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]
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Assinado digitalmente
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
 ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2024

MUNICIPIO DE FUNDÃO - ES

% PIB
(c / PIB)
X 100

ESPECIFICAÇÃO
Valor

Corrente
(a)

2024 2025 2026

Valor
Corrente

(b)

Valor
Corrente

(c)

Valor
Constante

% PIB
(a / PIB)
X 100

% PIB
(b / PIB)
X 100

Valor
Constante

Valor
Constante

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art 4º_, § 1º) R$ 1,00

% RCL
(a / RCL)

X 100

% RCL
(b / RCL)

X 100

% RCL
(c / RCL)

X 100

102.180.000,00 125.951.810,62 126.051.810,6298.382.437,90 117.169.815,76 113.297.462,120,071 83,968 0,081117,433 122,329 122,307Receita Total

91.632.896,01 114.953.829,31 115.047.440,3488.227.321,40 106.938.669,12 103.406.551,240,064 76,636 0,074105,311 111,647 111,629Receitas Primárias (I)

85.339.371,76 101.210.238,84 101.203.849,8782.167.698,59 94.153.351,03 90.963.702,070,059 67,473 0,06598,078 98,299 98,197Receitas Primárias Correntes

13.404.559,69 15.074.787,67 15.828.527,0612.906.373,67 14.023.697,52 14.226.943,160,009 10,050 0,01015,406 14,641 15,358Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

3.686.268,99 3.836.332,44 3.993.899,063.549.267,27 3.568.844,01 3.589.782,850,003 2,558 0,0034,237 3,726 3,875Contribuições

68.038.658,55 82.078.278,23 81.148.878,7065.509.973,57 76.355.367,11 72.937.960,710,047 54,719 0,05278,195 79,717 78,738Transferências Correntes

209.884,53 220.840,50 232.545,05202.084,08 205.442,39 209.015,360,000 0,147 0,0000,241 0,214 0,226Demais Receitas Primárias Correntes

6.293.524,25 13.743.590,47 13.843.590,476.059.622,81 12.785.318,09 12.442.849,170,004 9,162 0,0097,233 13,348 13,432Receitas Primárias de Capital

102.180.000,00 125.951.810,62 126.051.810,6298.382.437,90 117.169.815,76 113.297.462,120,071 83,968 0,081117,433 122,329 122,307Despesa Total

90.887.096,01 112.901.488,94 113.989.773,8787.509.239,37 105.029.428,26 102.455.903,040,063 75,268 0,074104,454 109,654 110,603Despesas Primárias (II)

85.201.371,76 99.765.698,47 100.853.983,4082.034.827,42 92.809.531,29 90.649.236,280,059 66,510 0,06597,920 96,896 97,858Despesas Primárias Correntes

44.200.560,82 46.464.138,86 48.787.345,8142.557.828,64 43.224.424,98 43.850.877,160,031 30,976 0,03150,799 45,127 47,338Pessoal e Encargos Sociais

41.000.810,94 53.301.559,61 52.066.637,5939.476.998,79 49.585.106,31 46.798.359,110,029 35,534 0,03447,121 51,768 50,520Outras Despesas Correntes

5.685.724,25 13.135.790,47 13.135.790,475.474.411,95 12.219.896,97 11.806.666,770,004 8,757 0,0086,534 12,758 12,746Despesas Primárias de Capital

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000 0,000 0,0000,000 0,000 0,000Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias

745.800,00 2.052.340,37 1.057.666,47718.082,03 1.909.240,86 950.648,200,001 1,368 0,0010,857 1,993 1,026Resultado Primário (III) = (I – II)

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000 0,000 0,0000,000 0,000 0,000Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV)

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000 0,000 0,0000,000 0,000 0,000Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V)

745.800,00 2.052.340,37 1.057.666,47718.082,03 1.909.240,86 950.648,200,001 1,368 0,0010,857 1,993 1,026Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - V))

(12.371.714,75) (12.681.007,62) 0,00(11.911.914,84) (11.796.823,87) 0,00-0,009 -8,454 0,000-14,218 -12,316 0,000Dívida Pública Consolidada

(9.830.856,33) (10.076.627,74) 0,00(9.465.488,48) (9.374.034,48) 0,00-0,007 -6,718 0,000-11,298 -9,787 0,000Dívida Consolidada Líquida

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000 0,000 0,0000,000 0,000 0,000Receitas Primárias Advindas de PPP (VII)

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000 0,000 0,0000,000 0,000 0,000Despesas Primárias Advindas de PPP (VIII)

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000 0,000 0,0000,000 0,000 0,000Impacto do Saldo das PPP (IX) = (VII - VIII)

PIB real (crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ 1,00

VARIÁVEIS 2024 2025 2026

1,40 1,72 1,80

7,34 7,13 6,97

5,00

3,86

143.700.000.000,00

5,10

3,50

150.000.000,00

5,19

3,50

155.000.000.000,00

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Prefeitura Municipal De Fundão, Emissão: 23/10/2023 , às 14:58:01 

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

Receita Corrente Líquida - RCL 87.011.475,75 102.961.918,40 103.061.918,40
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
 ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2024

MUNICIPIO DE FUNDÃO - ES

GILMAR DE SOUZA BORGES

PREFEITO MUNICIPAL DE FUNDÃO

LOHAINE FERRETI MALTA

CONTADORA
CRC 018287/0-3

CELSO CLAUDIO ROBERTO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
DECRETO Nº 424/2023

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes:

Valor Corrente / Valor Corrente / Valor Corrente / 

2024 2025 2026

1,0386 1,0750 1,1126

GILMAR DE SOUZA
BORGES:47860103753

Assinado digitalmente
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BORGES:47860103753
Data: 2023.10.23
14:59:51 -0300

LOHAINE FERRETI
MALTA:12687849740

Assinado
digitalmente por
LOHAINE FERRETI
MALTA:12687849740
Data: 2023.10.23
15:00:20 -0300

CELSO CLAUDIO
ROBERTO:34850864600

Assinado digitalmente
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15:00:59 -0300
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MUNICIPIO DE FUNDÃO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2024

ANEXOS DE METAS FISCAIS

ESPECIFICAÇÃO

VariaçãoMetas
Previstas em

2022

Metas
Realizadas em

2022

(a) (b)

% PIB % PIB

Valor (c) = (b-a)  % (c/a)
x 100

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, §2º , Inciso I) R$ 1,00

% RCL % RCL

89.000.000,00 119.905.637,680,065 0,067 30.905.637,68 34,72599,189 133,633Receita Total
97.058.129,70 106.170.375,940,071 0,060 9.112.246,24 9,388108,169 118,325Receitas Primárias (I)
89.000.000,00 106.119.250,430,065 0,059 17.119.250,43 19,23599,189 118,268Despesa Total

125.202.205,49 98.074.270,430,091 0,055 (27.127.935,06) -21,667139,535 109,302Despesas Primárias (II)
(28.144.075,79) 8.096.105,51-0,021 0,005 36.240.181,30 -128,767-31,366 9,023Resultado Primário (III) = (I – II)
(28.144.075,79) 10.503.715,52-0,021 0,006 38.647.791,31 -137,321-31,366 11,706Resultado Nominal
(8.805.138,85) 7.771.063,41-0,006 0,004 16.576.202,26 -188,256-9,813 8,661Dívida Pública Consolidada
(6.996.771,00) (20.482.024,28)-0,005 -0,011 (13.485.253,28) 192,735-7,798 -22,827Dívida Consolidada Líquida

Nota: PIB Estadual Previsto e Realizado para 2022

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Previsão do PIB Estadual para 2022

valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2022

136.976.000.000,00

178.400.000.000,00

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Prefeitura Municipal De Fundão, Emissão: 23/10/2023 , às 13:22:19 

GILMAR DE SOUZA BORGES
PREFEITO MUNICIPAL DE FUNDÃO

LOHAINE FERRETI MALTA
CONTADORA

CRC 018287/0-3

CELSO CLAUDIO ROBERTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

DECRETO Nº 424/2023
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Assinado digitalmente
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Assinado digitalmente
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Assinado digitalmente
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
 ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2024

MUNICIPIO DE FUNDÃO - ES

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º_, § 2º, Inciso II) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

2021 2022 2023% 2024% 2025 %% 2026 %

66.935.000,00 89.000.000,00 118.980.000,00 102.180.000,00 125.951.810,62 126.051.810,6232,97 -0,77 -14,12 23,27 0,08Receita Total

0,00 97.058.129,70 114.349.535,81 91.632.896,01 114.953.829,31 115.047.440,340,00 7,70 -19,87 25,45 0,08Receitas Primárias (I)

66.935.000,00 89.000.000,00 118.980.000,00 102.180.000,00 125.951.810,62 126.051.810,6232,97 12,12 -14,12 23,27 0,08Despesa Total

0,00 125.202.205,49 110.384.328,34 90.887.096,01 112.901.488,94 113.989.773,870,00 12,55 -17,66 24,22 0,96Despesas Primárias (II)

0,00 (28.144.075,79) 3.965.207,47 745.800,00 2.052.340,37 1.057.666,470,00 -51,02 -81,19 175,19 -48,47Resultado Primário (III) = (I – II)

0,00 (28.144.075,79) 3.965.207,47 745.800,00 2.052.340,37 1.057.666,470,00 -62,25 -81,19 175,19 -48,47Resultado Nominal

(8.358.780,00) (8.805.138,85) (12.371.714,75) (12.371.714,75) (12.681.007,62) 0,005,34 -259,20 0,00 2,50 0,00Dívida Pública Consolidada

(18.495.605,39) (6.996.771,00) (9.830.856,33) (9.830.856,33) (10.076.627,74) 0,00-62,17 -52,00 0,00 2,50 0,00Dívida Consolidada Líquida

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2021 2022 2023% 2024% 2025 %% 2026 %

74.827.473,19 93.325.400,00 118.980.000,00 98.382.437,90 117.169.815,76 113.297.462,1268,03 -5,37 -17,31 19,10 -3,31Receita Total

0,00 101.775.154,80 114.349.535,81 88.227.321,40 106.938.669,12 103.406.551,240,00 2,71 -22,84 21,21 -3,30Receitas Primárias (I)

74.827.473,19 93.325.400,00 118.980.000,00 98.382.437,90 117.169.815,76 113.297.462,1248,71 6,92 -17,31 19,10 -3,31Despesa Total

0,00 131.287.032,68 110.384.328,34 87.509.239,37 105.029.428,26 102.455.903,040,00 7,34 -20,72 20,02 -2,45Despesas Primárias (II)

0,00 (29.511.877,87) 3.965.207,47 718.082,03 1.909.240,86 950.648,200,00 -53,29 -81,89 165,88 -50,21Resultado Primário (III) = (I – II)

0,00 (29.511.877,87) 3.965.207,47 718.082,03 1.909.240,86 950.648,200,00 -64,00 -81,89 165,88 -50,21Resultado Nominal

(9.344.384,65) (9.233.068,60) (12.371.714,75) (11.911.914,84) (11.796.823,87) 0,00-187,21 -251,82 -3,72 -0,97 -100,00Dívida Pública Consolidada

(20.676.468,46) (7.336.814,07) (9.830.856,33) (9.465.488,48) (9.374.034,48) 0,003,87 -54,23 -3,72 -0,97 -100,00Dívida Consolidada Líquida

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

2021 2022 2023* 2024* 2025 2026

10,06 6,61 4,86 3,86 3,50 3,50

*Inflação Média (% anual) projetada com base no IPCA, divulgado pelo IBGE.
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MUNICIPIO DE FUNDÃO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2024

ANEXOS DE METAS FISCAIS

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 1,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO % 2021 20202022 % %

PREFEITURA CONSOLIDADO

Patrimônio/Capital 0,00 0,00 0,000,000 0,000 0,000

Reservas 0,00 0,00 0,000,000 0,000 0,000

Resultado Acumulado 143.853.007,94 128.737.337,22 118.487.412,95100,000 100,000 100,000

100% 100% 100%143.853.007,94 128.737.337,22 118.487.412,95Total

PATRIMÔNIO LÍQUIDO % 2021 20202022 % %

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Patrimônio 0,00 0,00 0,000,000 0,000 0,000

Reservas 0,00 0,00 0,000,000 0,000 0,000

Lucros ou Prejuízos Acumulados (24.246.067,76) (9.470.459,46) 23.907.190,94100,000 100,000 100,000

100% 100% 100%(24.246.067,76) (9.470.459,46) 23.907.190,94Total

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Prefeitura Municipal De Fundão, Emissão: 23/10/2023 , às 13:24:01 
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MUNICIPIO DE FUNDÃO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2024

ANEXOS DE METAS FISCAIS

AMF - Demonstrativo 5 (lrf, art. 4º, §2º, inciso III) R$ 1,00
2022 2021 2020

RECEITAS REALIZADAS (a) (b) (c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 16.073,28 199.074,04 113.267,01

Alienação de Bens Móveis 0,00 113.000,00195.276,22

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,000,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,000,00

Rendimentos de Aplicações Financeiras 16.073,28 267,013.797,82

2022 2021 2020
DESPESAS EXECUTADAS (d) (e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 119.982,00 0,00 97.050,00

DESPESAS DE CAPITAL 119.982,00 0,00 97.050,00
Investimentos 119.982,00 97.050,000,00

Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

Amortização de Dívida 0,00 0,000,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIAS 0,00 0,00 0,00
Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,000,00

Regime Próprio de Previdência de Servidores 0,00 0,000,00

VALOR (III) 111.382,33 215.291,05 16.217,01

SALDO FINANCEIRO
2022 2021 2020

(g) = ((Ia - IId) + IIIh) (h) = ((Ib - IIe) + IIIi) (i) = ((Ic - IIf))

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Prefeitura Municipal De Fundão, Emissão: 23/10/2023 , às 13:29:05 
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MUNICIPIO DE FUNDÃO - ES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2024

ANEXOS DE METAS FISCAIS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4o, §2o, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2020 2021 2022

RECEITAS CORRENTES (I) 4.394.750,89 3.906.110,21 12.506.378,26
  Receita de Contribuições dos Segurados 1.946.070,00

    Ativo 1.946.070,00

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais 4.238.826,50

    Ativo 4.238.826,50

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial 2.275.130,48 488.833,41 3.270.424,93

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários 2.275.130,48 488.833,41 3.270.424,93

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes 2.119.620,41 3.417.276,80 3.051.056,83

    Compensação Financeira entre os Regimes 94.168,51

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 2.956.888,32

    Demais Receitas Correntes 2.119.620,41 3.417.276,80

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 4.394.750,89 3.906.110,21 9.549.489,94

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2020 2021 2022

  Aposentadorias 3.412.355,13

  Pensões por Morte 240.723,94 217.085,36 282.954,37

  Outras Despesas Previdenciárias 8.664,57

  Compensação Financeira entre os Regimes

    Demais Despesas Previdenciárias 8.664,57

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 249.388,51 217.085,36 3.695.309,50

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² 4.145.362,38 3.689.024,85 5.854.180,44

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2020 2021 2022

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2020 2021 2022

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2020 2021 2022

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS 115.344,45
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2020 2021 2022

Caixa e Equivalentes de Caixa 23.964,82 26.752.142,30
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos 13.632.059,43 2.742.583,15 4.805.338,21

Sistema de Administração de Finanças Públicas Page 1 of 3 E&L Produções de Software LTDA
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MUNICIPIO DE FUNDÃO - ES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2024

ANEXOS DE METAS FISCAIS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4o, §2o, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2020 2021 2022

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeiras entre os Regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2020 2021 2022

  Aposentadorias

  Pensões por Morte

  Outras Despesas Previdenciárias

    Compensação Previdenciária entre os Regimes

    Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2020 2021 2022

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2020 2021 2022

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2020 2021 2022

Receitas Correntes 538.600,12

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 538.600,12

DESPESAS CORRENTES (XIII)

  Pessoal e Encargos Sociais 343.317,43 347.484,12 245.916,21

  Demais Despesas Correntes 66.195,40 99.340,65 86.728,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 7.947,98 7.360,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV)

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)2 2020 2021 2022

BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2020 2021 2022

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Demais Receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Prefeitura Municipal De Fundão, Emissão: 23/10/2023 , às 13:30:23 
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ANEXOS DE METAS FISCAIS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4o, §2o, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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MUNICIPIO DE FUNDÃO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2024

ANEXOS DE METAS FISCAIS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4o, §2o, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

Exercício

Receitas
Previdenciárias

(b)(a) (c) = (a - b) (d)=(d Exercício anterior  + c)

Despesas
Previdenciárias

Resultado
Previdenciário

Saldo Financeiro do
Exercício

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

0,00Ativo Previdenciário
2023 9.975.753,71 5.464.577,58 4.511.176,13 4.511.176,13

2024 10.259.572,42 5.717.554,36 4.542.018,06 9.053.194,19

2025 10.330.462,96 5.870.371,33 4.460.091,63 13.513.285,82

2026 10.402.062,40 6.036.992,44 4.365.069,96 17.878.355,78

2027 10.474.377,84 6.467.799,46 4.006.578,38 21.884.934,16

2028 10.547.416,44 6.798.676,07 3.748.740,37 25.633.674,53

2029 10.621.185,42 7.228.121,96 3.393.063,46 29.026.737,99

2030 10.695.692,09 7.689.809,57 3.005.882,52 32.032.620,51

2031 10.770.943,82 8.646.252,42 2.124.691,40 34.157.311,91

2032 10.846.948,08 9.071.919,68 1.775.028,40 35.932.340,31

2033 10.923.712,38 9.463.752,30 1.459.960,08 37.392.300,39

2034 11.001.244,32 10.086.172,18 915.072,14 38.307.372,53

2035 11.079.551,58 10.442.976,31 636.575,27 38.943.947,80

2036 11.158.641,91 12.253.021,01 (1.094.379,10) 37.849.568,70

2037 112.388.523,14 12.439.790,81 99.948.732,33 137.798.301,03

2038 11.319.203,19 12.956.778,51 (1.637.575,32) 136.160.725,71

2039 11.400.690,04 13.571.875,00 (2.171.184,96) 133.989.540,75

2040 11.482.991,76 13.888.330,33 (2.405.338,57) 131.584.202,18

2041 11.566.116,49 14.303.387,43 (2.737.270,94) 128.846.931,24

2042 11.650.072,47 14.750.718,86 (3.100.646,39) 125.746.284,85

2043 11.734.868,01 15.263.287,46 (3.528.419,45) 122.217.865,40

2044 11.820.511,51 16.567.864,77 (4.747.353,26) 117.470.512,14

2045 11.907.011,44 16.878.214,42 (4.971.202,98) 112.499.309,16

2046 11.994.376,37 17.353.265,06 (5.358.888,69) 107.140.420,47

2047 12.082.614,95 17.992.611,47 (5.909.996,52) 101.230.423,95

2048 12.171.735,92 19.027.146,01 (6.855.410,09) 94.375.013,86

2049 12.261.748,09 20.356.769,39 (8.095.021,30) 86.279.992,56

2050 12.352.660,39 21.154.696,47 (8.802.036,08) 77.477.956,48

2051 12.444.481,81 21.290.065,75 (8.845.583,94) 68.632.372,54

2052 12.537.221,44 21.557.524,02 (9.020.302,58) 59.612.069,96

2053 12.630.888,47 22.452.381,89 (9.821.493,42) 49.790.576,54

2054 12.725.492,18 22.651.401,29 (9.925.909,11) 39.864.667,43

2055 12.821.041,91 22.817.141,42 (9.996.099,51) 29.868.567,92

2056 12.917.547,15 22.850.557,14 (9.933.009,99) 19.935.557,93

2057 13.015.017,44 22.851.101,19 (9.836.083,75) 10.099.474,18

2058 13.113.462,43 22.851.896,94 (9.738.434,51) 361.039,67

2059 10.042.373,50 22.916.266,47 (12.873.892,97) (12.512.853,30)

2060 10.142.797,23 22.980.617,01 (12.837.819,78) (25.350.673,08)

2061 10.244.225,20 23.044.949,66 (12.800.724,46) (38.151.397,54)

2062 10.346.667,46 23.109.265,49 (12.762.598,03) (50.913.995,57)

2063 10.450.134,13 23.173.565,61 (12.723.431,48) (63.637.427,05)

2064 10.554.635,47 23.237.851,14 (12.683.215,67) (76.320.642,72)

2065 10.660.181,83 23.302.123,19 (12.641.941,36) (88.962.584,08)

2066 10.766.783,65 23.366.382,88 (12.599.599,23) (101.562.183,31)

2067 10.874.451,48 23.430.631,36 (12.556.179,88) (114.118.363,19)

2068 10.983.196,00 23.494.869,76 (12.511.673,76) (126.630.036,95)

2069 11.093.027,96 23.559.099,26 (12.466.071,30) (139.096.108,25)

2070 11.203.958,24 23.623.321,00 (12.419.362,76) (151.515.471,01)

2071 11.315.997,82 23.687.536,16 (12.371.538,34) (163.887.009,35)

2072 11.429.157,80 23.751.745,92 (12.322.588,12) (176.209.597,47)

2073 11.543.449,37 23.815.951,48 (12.272.502,11) (188.482.099,58)

2074 11.658.883,87 23.880.154,04 (12.221.270,17) (200.703.369,75)

2075 11.775.472,71 23.944.354,81 (12.168.882,10) (212.872.251,85)

2076 11.893.227,43 24.008.555,01 (12.115.327,58) (224.987.579,43)

2077 12.012.159,71 24.072.755,87 (12.060.596,16) (237.048.175,59)

2078 12.132.281,31 24.136.958,63 (12.004.677,32) (249.052.852,91)
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2024

ANEXOS DE METAS FISCAIS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4o, §2o, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

Exercício

Receitas
Previdenciárias

(b)(a) (c) = (a - b) (d)=(d Exercício anterior  + c)

Despesas
Previdenciárias

Resultado
Previdenciário

Saldo Financeiro do
Exercício

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

2079 12.253.604,12 24.201.164,54 (11.947.560,42) (261.000.413,33)

2080 12.376.140,16 24.265.374,87 (11.889.234,71) (272.889.648,04)

2081 12.499.901,56 24.329.590,89 (11.829.689,33) (284.719.337,37)

2082 12.624.900,58 24.393.813,88 (11.768.913,30) (296.488.250,67)

2083 12.751.149,58 24.458.045,13 (11.706.895,55) (308.195.146,22)

2084 12.878.661,08 24.267.521,61 (11.388.860,53) (319.584.006,75)

2085 13.007.447,69 24.332.870,50 (11.325.422,81) (330.909.429,56)

2086 13.137.522,17 24.398.226,87 (11.260.704,70) (342.170.134,26)

2087 13.268.897,30 24.463.592,08 (11.194.694,78) (353.364.829,04)

2088 13.401.586,36 24.528.967,49 (11.127.381,13) (364.492.210,17)

2089 13.535.602,23 24.594.354,48 (11.058.752,25) (375.550.962,42)

2090 13.670.958,25 24.659.754,44 (10.988.796,19) (386.539.758,61)

2091 13.807.667,83 24.725.168,78 (10.917.500,95) (397.457.259,56)

2092 13.945.744,51 24.790.598,91 (10.844.854,40) (408.302.113,96)

2093 14.085.201,95 24.856.046,25 (10.770.844,30) (419.072.958,26)

2094 14.226.053,97 24.921.512,24 (10.695.458,27) (429.768.416,53)

2095 14.368.314,51 24.986.998,32 (10.618.683,81) (440.387.100,34)

2096 14.511.997,66 25.052.505,95 (10.540.508,29) (450.927.608,63)

2097 14.657.117,63 25.118.036,62 (10.460.918,99) (461.388.527,62)

2098 14.803.688,81 25.183.591,79 (10.379.902,98) (471.768.430,60)
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MUNICIPIO DE FUNDÃO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2024

ANEXOS DE METAS FISCAIS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4o, §2o, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

Exercício

Receitas
Previdenciárias

(b)(a) (c) = (a - b) (d)=(d Exercício anterior  + c)

Despesas
Previdenciárias

Resultado
Previdenciário

Saldo Financeiro do
Exercício

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

0,00Ativo Financeiro
2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00
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MUNICIPIO DE FUNDÃO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2024

ANEXOS DE METAS FISCAIS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4o, §2o, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

Exercício

Receitas
Previdenciárias

(b)(a) (c) = (a - b) (d)=(d Exercício anterior  + c)

Despesas
Previdenciárias

Resultado
Previdenciário

Saldo Financeiro do
Exercício

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

2091 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

2093 0,00 0,00 0,00 0,00

2094 0,00 0,00 0,00 0,00

2095 0,00 0,00 0,00 0,00

2096 0,00 0,00 0,00 0,00
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MUNICIPIO DE FUNDÃO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚCIA DA RECEITA
2024

ANEXOS DE METAS FISCAIS

SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO
20262024

Tributo
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

Compensação
2025

Modalidade

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

0,00 0,000,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

Imóvel cedido em comodato ao Município.
(Art. 114, I da Lei 1.372/2022).

IsençãoImposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Principal

150,00 160,00130,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

Imóvel residencial de ex-combatente da
Força Expedicionária Brasileira ou de sua
viúva.  (Art. 114, II da Lei 1.372/2022).

IsençãoImposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Principal

40.000,00 45.000,0035.000,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

O contribuinte ou responsável tributário,
maior de 65 (sessenta e cinco) anos, com
renda mensal de até 03 (três)
salários-mínimos, possuidor de um único
imóvel e que o mesmo seja destinado à sua
residência. (Art. 114, VII da Lei
1.372/2022).

IsençãoImposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Principal

0,00 0,000,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

Incentivo Fiscal às empresas que
patrocinarem o Esporte Amador. (Art. 1º da
Lei 408/2006).

Outros benefíciosImposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Principal

200.000,00 220.000,00180.000,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

Desconto de até 20% para pagamento a
vista em cota única. (§2º do Art. 22 da Lei
1.371/2022).

RemissãoImposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Principal

0,00 0,000,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

Os concertos, recitais, shows, exibições
cinematográficas e espetáculos similares,
quando sua renda for destinada
integralmente a entidades assistenciais sem
fins lucrativos. (Art. 22, II da Lei
1.372/2022).

IsençãoImposto sobre Serv. de Qualquer
Natureza - ISSQN - Principal

0,00 0,000,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

Serviços prestados pelas empresas públicas
e sociedades de economia mista, instituídas
pelo Município. (Art. 22, I da Lei
1.372/2022).

IsençãoImposto sobre Serv. de Qualquer
Natureza - ISSQN - Principal

0,00 0,000,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

Incentivo Fiscal às empresas que promovem
apoio financeiro à projetos aprovados pelos
editais que incentivem e promovam o
empreendedorismo criativo no Município de
Fundão. (Art. 6º da Lei 1.253/2020).

Outros benefíciosImposto sobre Serv. de Qualquer
Natureza - ISSQN - Principal

500,00 600,00400,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

Isenção da taxa de licença de localização e
autorização de funcionamento para as
autarquias federais, estaduais ou municipais.
(Art. 224, I, "b" da Lei 1.372/2022)
.

IsençãoTaxas de Inspeção, Controle e
Fiscalização - Principal
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MUNICIPIO DE FUNDÃO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚCIA DA RECEITA
2024

ANEXOS DE METAS FISCAIS

SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO
20262024

Tributo
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

Compensação
2025

Modalidade

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

1.100,00 1.200,001.000,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

Isenção taxa licença local. e autor.
funcionamento para as associações,
fundações, entidades de caráter beneficente,
filantrópico, caritativo ou religioso, os
templos de qualquer culto e as associações
de moradores que não remunerem seus
dirigentes, não distribuam lucros a qualquer
título e apliquem seus recursos na
manutenção e desenvolvimento dos
objetivos sociais. (Art. 224, I, "c 1372/2022)

IsençãoTaxas de Inspeção, Controle e
Fiscalização - Principal

0,00 0,000,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

Isenção da taxa de licença para o exercício
de comercio eventual ou ambulante para os
cegos, mutilados, excepcionais, e inválidos,
pelo exercício de pequeno comercio, arte ou
ofício. (Art. 224, II, "a" da Lei 1.372/2022).

IsençãoTaxas de Inspeção, Controle e
Fiscalização - Principal

0,00 0,000,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

Isenção da taxa de licença de publicidade
para a colocação de anúncios para fins
patrióticos, religiosos, eleitorais,
educacionais ou sociais. (Art. 224, IV, "a"
da Lei 1.372/2022).

IsençãoTaxas de Inspeção, Controle e
Fiscalização - Principal

0,00 0,000,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

Isenção da taxa de licença de publicidade
para os anúncios publicados em jornais,
revistas ou catálogos e os irradiados ou
transmitidos em estações de radiodifusão,
televisão ou internet. (Art. 224, IV, "b" da
Lei 1.372/2022).

IsençãoTaxas de Inspeção, Controle e
Fiscalização - Principal

0,00 0,000,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

Isenção da taxa de licença para a execução
de obras para a construção de barracões
destinados à guarda de materiais para obras
já devidamente licenciadas. (Art. 224, III,
"c" da Lei 1.372/2022).

IsençãoTaxas de Inspeção, Controle e
Fiscalização - Principal

0,00 0,000,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

Isenção da taxa de licença para a execução
de obras para a construção de passeios
quando do tipo aprovado pelo órgão
competente. (Art. 224, III, "b" da Lei
1.372/2022).

IsençãoTaxas de Inspeção, Controle e
Fiscalização - Principal

0,00 0,000,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

Isenção da taxa de licença para a execução
de obras para a limpeza ou pintura externa e
interna de prédios, muros ou grades. (Art.
224, III, "a" da Lei 1.372/2022).

IsençãoTaxas de Inspeção, Controle e
Fiscalização - Principal

800,00 900,00700,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

O imóvel de propriedade e cujo qual resida,
o portador de doenças graves definidos pelo
Regulamento do Imposto de Renda ou
legislação que o substitua;. (Art. 114, III da
Lei 1.372/2022).

IsençãoImposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Principal
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MUNICIPIO DE FUNDÃO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚCIA DA RECEITA
2024

ANEXOS DE METAS FISCAIS

SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO
20262024

Tributo
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

Compensação
2025

Modalidade

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

0,00 0,000,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

Os profissionais liberais de nível médio ou
superior, até dois anos após a conclusão do
curso. (Art. 22, III da Lei 1.372/2022).

IsençãoImposto sobre Serv. de Qualquer
Natureza - ISSQN - Principal

0,000,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

Isenção da taxa de licença para o exercício
de comercio eventual ou ambulante para os
vendedores ambulantes de livros, jornais e
revistas. (Art. 160, II, "b" da Lei 362/2005).

IsençãoTaxas de Inspeção, Controle e
Fiscalização - Principal

0,00 0,000,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

Isenção da taxa de licença de localização e
autorização de funcionamento para o
Microempreendedor Individual (MEI)
optante pelo Simples Nacional, na forma da
Lei Complementar nº 123/2006, referente ao
licenciamento do estabelecimento destinado
ao desenvolvimento de suas atividades
econômicas.  (Art. 224, I, "c" da Lei
1.372/2022).

IsençãoTaxas de Inspeção, Controle e
Fiscalização - Principal

0,00 0,000,00 Conforme previsto no Inciso I do art. 14, da Lei
Complementar 101/2000, o montante da previsão de
renúncia será considerado na estimativa da lei
orçamentária em cada exercício financeiro.

"Isenção da taxa de licença para a execução
de obras de imóveis de órgãos da União, dos
estados e do município que estejam ou
venham a ser utilizados no
exercício de suas atividades. (Art. 224, III,
""d"" da Lei 1.372/2022).

IsençãoTaxas de Inspeção, Controle e
Fiscalização - Principal

Total 217.230,00 242.550,00 267.860,00 -
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MUNICIPIO DE FUNDÃO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2024

ANEXOS DE METAS FISCAIS

EVENTOS Valor Previsto para 2024

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

0,00Aumento Permanente da Receita

0,00(-) Transferências Constituicionais

0,00(-) Transferências ao FUNDEB

0,00Saldo Final do Aumento Permanente da Receita (I)

0,00Redução Permanente de Despesa (II)
0,00Margem Bruta (III) = (I) + (II)

0,00Saldo Utilizado Margem Bruta (IV)

0,00Novas DOCC (Despesa Obrigatória de Carater Continuado)

0,00Novas DOCC geradas PPP (Parceria Público-Privada)
0,00Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III - IV)

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Prefeitura Municipal De Fundão, Emissão: 23/10/2023 , às 13:37:37 
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